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LUIS EDUARDO MAGAL}{AS 

1° TERMO ADITIVO DO CONTLtro N' 016/2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DII (IS 1 DUARI)O MAGAI.FIÃES-13A. inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/0001-00, com sede na Rua Octogoral. n°. 684. Jardim 

Imperial. Luís Eduardo Magalhães - BA. representada pelo Presidente FERNANDO CARNEIRO DE 

ARAÚJO, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 039.770.095-40. doravante denominada COTRATANTE e a 

empresa H12 CONTABILII)ADE ('ONSULTORI,A  F  TREINAMENTO EMPRESARIAL. 

FIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 28.842.222/0001-70, situada 

na Av. Luís Viana Filho, 13223, São Cristóvão. Edif1Iantar Forre 2. sala 05, Salvador/BA, representada 

pelo Sr. HELENO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF 5.30.868.485-53, dora.ame 

denominada CONTRATADA, nos termos do processo adniinitrati'o n°. 064/2022, que oh etiva prorrogar 

o período de vigência contratual. previsto no ari. 57. II. da lei  U,  8.666/93 e no contrato no. 016/2022. 

resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos dis cláusulas que se seguem: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA—DOOIIJFTO: 

1° termo aditivo ao contrato administrativo n°. 016,20-1  1. dei i ido do  flO a::  so adni inistrativo n°0. .1 

e consequente Inexigibilidade n°. 004/2022, a fim de proiroar o período de vigência contratual pira 

contratação de empresa especializada para a prestação de ;erv iços de consultoria retrente ao e-socal, 

objetivando capacitar e acompanhar as seguintes determinações: documentação técnica e eventos  do e-

social, novas obrigações acessórias, layouts, tabelas e regras de validação, como enviar dados ao e-social 

penalidades e mudanças, análise de cadastro do empregador, analise das tabelas do cadastro, RET-reistro 

de eventos trabalhistas, reflexos do e-social na prática, cronomma, extinção de prograrias, legiskiçào do 

e-social e demais ações. 

2— CLÁUSULA SEGuNDA - DO VALOR: . . 

2.1. - Valor Total do Aditamento: R$ XS'OO.00 (oito míl e ('O. ntos reais). 

3. - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

3.1 .....Fica prorrogado o prazo originalmente estabeledh 	s.ai do o iesmo a ler sua vigência e 

09/12/2022 a 31/12/2022. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA l)OT AÇ (): 

Avenida Octogonal, n° 684 Jardim Paraíso Luís  Eduardo Magathães- i  - CEP. 47.864-090 
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LUÍS EDUARDO MAGAL}IAES 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Legislativo Forte e Atuante 

00 - Recurso Ordinário 

01.031.101.2001 -Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Pessoa Jurídica 

S. - CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS. 	
t1 

5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas coii H ais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam presente termo de aditamento e 03 (três) v ias 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Luís Eduarco Magalhã i8 de cl;cibn de 2022. 

ICIPAI.  '4WS D.L 1)() MA('iALHAES 
NANDO 	NEIRO 1)1: ,tR.lJJO 

CONTRATANH 

H12 CONTABILIDA ONSULTORIA E TRF INAMENTO EMPRESARIAl. 
\. 	NI-'J n° 28.842.22Z4)0 11-70 

llEL.EN() ROCHA DOS SA'J )S JI NIOR 
530.868.485-5: 

('ONTRATAD & 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF:Q.oZS . 

NOME: 
CPF: 

000051 
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LUS EDUAno MAGALIIA1S 

EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016/2022 

OBJETO: 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016/2022, derivado do Processo 

Administrativo n°. 022/2022 (Processo Originário), a fim de prorrogar o período de vigtncia contratual 

para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria referente ao e-

social, objetivando capacitar e acompanhar as seguintes deierm inações: documentação técnica e eventos 

do e-social, novas obrigações acessórias, layouts, tabelas e regras de validação, como enviar dados ao 

e-social penalidades e mudanças, análise de cadastro do empregador, análise das tabelas do cadastro, 

RET-registro de eventos trabalhistas, reflexos do e-social na prática, cronograrna, extinção de 

programas, legislação do e-social e demais ações para a Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, com treinamento, capacitação e apoio técr ico. 

DATA DE ASSINATURA: 08 de dezembro de 2022. 

BASE LEGAL: art. 57, 11 da Lei Federal 8.666/93. 

CONTRATADA: H12 CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO E\4PRESARIAL 

EI RELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 28.842.222/0001-70, situada na Av. 

Luís Viana Filho, 13223, São Cristóvão, Edií Hangar Torre 2. sala 05, Salvador/BA, representada pelo 

Sr. HELENO ROCHA DOS SANTOS JIJNIOR, inscrito rio CPF 530.868.485-53. 

CONTRATO: 1° termo aditivo do contrato n°016/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 09/12/2022 a 31/12/2022. 

DOTAÇÃO: 
01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Legislativo Forte e Atuante 

00— Recurso Ordinário 

01.031.101.2001 -Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

DA INALTERABILIDADE 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n° 06/2022, desde que não contrariem) que 

ficou convencionado no Termo Aditivo. 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 08 de dezembro de 2022. 

SABRI 	'A á O ONÇALVES 
Presidente da omissão Permanente de Licitação 
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11-Ano IX-N° 1847 

Luís Eduardo Magalhães 
.)wio Oficial do 
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EXTRATO DO lO  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N"016/2022 

OBJETO: 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016/2022, derivado do Processo 

Administrativo n°. 022/2022 (Processo Originário), a fim de prorrogar o período de vigência contratual 

para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria referente ao e-

social, objetivando capacitar e acompanhar as seguintes determinações: documentação técnica e eventos 

do e-social, novas obrigações acessórias, Iayouts, tabelas e regras de validação, como enviar dados ao 

e-social penalidades e mudanças, análise de cadastro do empregador, análise das tabelas do cadastro, 

RET-registro de eventos trabalhistas, reflexos do e-social na prática, cronograma, extinção de 

programas, legislação do e-social e demais ações para a Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, com treinamento, capacitação e apoio técnico. 

DATA DE ASSINATURA:  08 de dezembro de 2022. 

BASE LEGAL: art. 57, II da Lei Federal 8.666/93. 

CONTRATADA: H12 CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL 

EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°28.842.222/0001-70, situada na Av. 

Luís Viana Filho, 13223, São Cristóvão, Edif Hangar Torre 2, sala 05, Salvador/BA, representada pelo 

Sr. HELENO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF  530.868.485-53. 

CONTRATO: 10  termo aditivo do contrato n°016/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 09/12/2022 a 31/12/2022. 

DOTAÇÃO: 
01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Legislativo Forte e Atuante 

00— Recurso Ordinário 

01.031.101.2001  -Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

DA INALTERABILIDADE 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n° 016/2022, desde que  riío contrariem o que 

ficou convencionado no Termo Aditivo. 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 08 de dezembro de 2022. 

SABRINI ARAÚJO GONÇALVES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Esta edição encomra-se no ste oficial deste ente. 


